
 

 
GABINETE DO VEREADOR KLEBER ROBERTO SVIERCOSKI 

 

 

 
SÚMULA: Indica a 
necessidade de construção de 
calçada na Rua João Batista 
Gonçalves, no cruzamento 
com a Rua Cícero Moraes 
Collect, no entorno do CMEI 
Profª Elizabeth Macedo 
Kugler, no Núcleo 
Habitacional Padre Piva, 
nesta cidade. 

Senhor Presidente, 

 

        Indico ao Prefeito Municipal ao Secretário Municipal de Governo e à 

Secretaria de Educação, a necessidade de construção de calçada na Rua João Batista Gonçalves, 

especialmente no cruzamento com a Rua Cícero Moraes Collect, no entorno do CMEI Profª 

Elizabeth Macedo Kugler, localizado no Núcleo Habitacional Padre Piva, nesta cidade. A 

presente indicação é reiterada, tendo em vista que a Indicação nº 45/2025, de mesma autoria e 

com o mesmo objeto, não obteve resposta ou providências até o presente momento, persistindo 

integralmente a demanda e o risco à população. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A ausência de calçada no referido trecho compromete de forma 

grave a segurança, a acessibilidade e a mobilidade urbana, especialmente por se tratar 

de área de intenso fluxo de crianças, pais, responsáveis, servidores do CMEI e 

moradores da região. 

O entorno de unidades de educação infantil exige atenção prioritária 

do Poder Público, conforme dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
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8.069/1990), que estabelece como dever do Estado assegurar, com absoluta prioridade, a 

proteção à vida, à saúde e à integridade física das crianças. 

Além disso, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Lei nº 13.146/2015) determina que os espaços públicos devem garantir acessibilidade 

universal, permitindo o deslocamento seguro de pessoas com deficiência, idosos, 

gestantes e pessoas com mobilidade reduzida, o que atualmente não ocorre no local 

indicado. 

O Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), em seu artigo 

68, dispõe que, na inexistência de passeio público, os pedestres são obrigados a circular 

pelo bordo da pista, situação que aumenta significativamente o risco de acidentes, 

sobretudo em vias com circulação de veículos no entorno de equipamentos públicos 

educacionais. 

A construção da calçada no trecho indicado representa medida 

simples, de baixo custo relativo e alto impacto social, capaz de prevenir acidentes, 

organizar o fluxo de pedestres, valorizar o espaço urbano e proporcionar mais segurança 

às famílias que utilizam diariamente o CMEI e as vias adjacentes. 

Diante da inércia administrativa frente à indicação anteriormente 

apresentada, faz-se necessária a reiteração formal do pedido, reforçando a urgência da 

intervenção e a necessidade de inclusão da obra no planejamento da Secretaria 

competente. 

Assim, solicito que esta indicação seja devidamente apreciada e que 

sejam adotadas as providências necessárias para a construção da calçada no local 

mencionado, garantindo segurança, dignidade e acessibilidade à população. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 28 de janeiro de 2026. 

 

 

Kleber Roberto Sviercoski 

Vereador 
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